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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

 Regime Jurídico:  Lei nº 14.133, de 2021 

 Código UASG: 080015  Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 
 Pregão Eletrônico nº 12/2023  Data de abertura: 15/09/2023 
 Processo Administrativo: 2789/2023  Hora de abertura: às 11h (Horário de Brasília) 
 Setor Demandante  Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Logística 
 Sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 Tipo: MENOR PREÇO 
 Regime  de  Execução:  A  execução  do  objeto  desta  contratação  será  realizada  de  forma  indireta, 
 sob o regime de empreitada por preço unitário. 
 Modo de disputa: ABERTO 

 OBJETO:  O  presente  Termo  de  Referência  tem  como  objeto  a  prestação  de  serviço  especializado 
 na  Transformação/Adaptação  de  veículo  com  fornecimento  de  materiais  e  peças,  que  deverão  ser 
 executados/aplicados  no  veículo  tipo  Van  (micro-ônibus),  marca  Mercedes  Benz  Sprinter  modelo 
 516  CDI  placa  QTE8B74  Ano  2019/2020,  originalmente  com  capacidade  de  20+1,  que  deverá  ser 
 transformado  em  um  veículo  tipo  Van  Especial  Executiva  com  redução  de  capacidade  para  9  (nove) 
 lugares  incluindo  o  motorista,  para  emprego  no  transporte  de  magistrados,  conforme  layout  e 
 especificações constantes no Anexo - I deste Termo. 

 Registro de 
 Preços? 

 Vistoria  Instrumento Contratual  Forma de Adjudicação 

 Não  *Não exigível  Contrato  Por item 

 Licitação 
 Exclusiva ME/EPP? 

 Reserva Cota 
 ME/EPP? 

 Exige Amostra/Dem.?  Dec. Nº 7.174/2010? 
 ** 

 Sim  Não  Não  Não 

 **  Regulamenta  a  contratação  de  bens  e  serviços  de  informática  e  automação  pela  administração 
 pública federal. 
 Prazo para envio da Proposta e Documentos de Habilitação: 
 O  prazo  será  encerrado  com  a  Abertura  da  Sessão  Pública,  quando,  então,  encerrar-se-á 
 automaticamente a etapa de envio da proposta e documentação. 
 Pedidos  de  Esclarecimentos:  Até  03  dias  úteis 
 anteriores  à  data  fixada  para  abertura  da 
 sessão pública. 

 Impugnações:  Até  03  dias  úteis  antes  da  data 
 fixada para a abertura da sessão pública. 

 Observações Gerais: 
 A  disputa  dar-se-á  pelo  modo  ABERTO  e  os  lances  deverão  respeitar  o  INTERVALO  MÍNIMO  de 
 0,1% (um décimo por cento). 

 CONSULTAS AO EDITAL  1 

 1  Acompanhe  as  sessões  públicas  dos  Pregões  do  TRT14  pelo  endereço  www.gov.br/compras  ,  selecionando  as  opções  Consultas 
 >Pregões  >  Em  andamento  >  Cód.  UASG  "080015".  O  edital  e  outros  anexos  estão  disponíveis  para  download  no  Comprasnet  e 
 também no endereço https://portal.trt14.jus.br/portal/, opção Licitações. 
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

 Torna-se  público  que  o  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região  (RO  e  AC),  por  meio  da  Divisão  de 
 Licitações,  realizará  licitação,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  nos  termos  da  Lei  nº 
 14.133,  de  2021  ,  e  demais  legislação  aplicável  e,  ainda,  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas 
 neste Edital. 

 1  DO OBJETO 

 1.1  O  presente  Termo  de  Referência  tem  como  objeto  a  prestação  de  serviço  especializado 
 na  Transformação/Adaptação  de  veículo  com  fornecimento  de  materiais  e  peças,  que  deverão  ser 
 executados/aplicados  no  veículo  tipo  Van  (micro-ônibus),  marca  Mercedes  Benz  Sprinter  modelo  516 
 CDI  placa  QTE8B74  Ano  2019/2020,  originalmente  com  capacidade  de  20+1,  que  deverá  ser 
 transformado  em  um  veículo  tipo  Van  Especial  Executiva  com  redução  de  capacidade  para  9  (nove) 
 lugares  incluindo  o  motorista,  para  emprego  no  transporte  de  magistrados,  conforme  layout  e 
 especificações constantes no Anexo - I deste Termo. 

 1.2  Da demanda e do valor estimado: 

 ITEM I 

 ITEM  ESPECIFICAÇÃO  Unidade de 
 Medida 

 Quantidade  Valor Unitário 
 Valor Total 

 Valor Unitário 
 Valor Total 

 1 

 Transformação  e 
 Adaptação  de  Veículo  VAN 
 Sprinter  516  CDI  Placa 
 QTE8B74 

 Serviço  1  R$72.961,95  R$72.961,95 

 Valor Total de Referência e critério de julgamento  R$72.961,95 

 1.3  A licitação será realizada em único item. 
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 1.4  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  MENOR  VALOR,  observadas  as  exigências 

 contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 1.4.1  A  licitante  melhor  classificada  deve  encaminhar  sua  proposta  observando  o  quantitativo 
 mínimo  dos  serviços  descritos  e  observados  os  itens  acima,  bem  como  as  planilhas  exigidas, 
 sob pena de desclassificação do certame. 

 1.4.2  Os  valores  unitários  devem  ser  menores  que  os  estipulados  nesta  licitação,  sob  pena 
 de desclassificação do certame. 

 1.5  No  caso  de  eventuais  divergências  entre  a  descrição  do  material  neste  instrumento  e  no 
 respectivo  código  do  Catálogo  de  Materiais  (CATMAT)  do  sistema  SIASG/COMPRASNET,  prevalece  a 
 descrição estabelecida no Termo de Referência. 

 2  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1  Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente  credenciados 
 no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF  e  no  Sistema  de  Compras  do 
 Governo  Federal  (  www.gov.br/compras  ),  por  meio  de  Certificado  Digital  conferido  pela  Infraestrutura  de 
 Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 2.1.1  Os  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  no  cadastramento  no  Sicaf  até 
 o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 2.2  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu 
 nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados 
 diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão 
 ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de 
 acesso, ainda que por terceiros. 

 2.3  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  nos 
 Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela 
 informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo 
 identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 2.4  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 
 momento da habilitação. 
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 2.5  Para  o  item  I,  a  participação  é  exclusiva  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte, 

 nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 2.5.1  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às  microempresas 
 e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não 
 tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a 
 receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 2.6  Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte, 
 para  as  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  16  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  o 
 agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor  individual  -  MEI, 
 nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 2.7  Não poderão disputar esta licitação: 

 2.7.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.7.2  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou 
 jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 2.7.3  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto 
 básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente, 
 controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto, 
 responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou 
 fornecimento de bens a ela necessários; 

 2.7.4  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de 
 participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 2.7.5  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
 trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que 
 desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles 
 seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro 
 grau; 

 2.7.6  aquele  que  haver  no  quadro  societário  da  empresa  identificada  acima  cônjuge, 
 companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade  até  o  terceiro  grau,  inclusive, 
 dos  magistrados  ocupantes  de  cargos  de  direção  ou  no  exercício  de  funções  administrativas, 
 assim  como  de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e  assessoramento 
 vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  situadas  na 
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 linha  hierárquica  da  área  encarregada  da  licitação,  nos  termos  da  Resolução  n.  07/2008,  do 
 CNJ. 

 2.7.7  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15 
 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 2.7.8  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital, 
 tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho 
 infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por 
 contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 2.7.9  agente público do órgão ou entidade licitante; 

 2.7.10  pessoas  jurídicas  reunidas  em  consórcio,  em  razão  da  justificativa  a  seguir:  nos  termos 
 do  artigo  15,  da  Lei  n.  14.133/2021  a  natureza  comum  e  simples  desta  licitação,  o  que  não 
 requer  formação  de  grupos  de  empresas  para  atender  o  escopo  licitado.  Ademais,  as  regras 
 definidas  no  edital  são  comuns  ao  objeto  de  mercado  e  não  há  qualquer  restrição  à 
 competitividade.  Por  fim,  os  custos  administrativos  e  a  execução  do  objeto  podem  inviabilizar  o 
 sucesso  desta  licitação  e  do  contrato,  já  que  a  figura  do  consórcio  é  formada  por  diversas 
 empresas que aumentariam sobremaneira o trabalho da contratante. 

 2.7.11  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa 
 condição; 

 2.7.12  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do  contrato 
 agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que 
 possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou 
 emprego,  nos  termos  da  legislação  que  disciplina  a  matéria,  conforme  §  1º  do  art.  9º  da  Lei  n.º 
 14.133, de 2021  . 

 2.8  O  impedimento  de  que  trata  o  item  2.7.4  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em 
 substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela 
 aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o 
 ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 2.9  A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos  projetos  e  a 
 empresa  a  que  se  referem  os  itens  2.7.2  e  2.7.3  poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de 
 planejamento  da  contratação,  de  execução  da  licitação  ou  de  gestão  do  contrato,  desde  que  sob 
 supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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 2.10  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 

 econômico. 

 2.11  O  disposto  nos  itens  2.7.2  e  2.7.3  não  impede  a  licitação  ou  a  contratação  de  serviço  que 
 inclua  como  encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto  executivo,  nas 
 contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 2.12  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente 
 financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com 
 recursos  do  financiamento  ou  da  contrapartida  nacional,  não  poderá  participar  pessoa  física  ou  jurídica 
 que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja  declarada  inidônea  nos 
 termos da  Lei nº 14.133/2021  . 

 2.13  A  vedação  de  que  trata  o  item  2.7.9  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da 
 contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou 
 representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 3  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 3.1  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a  proposta 
 com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,  conforme  o  critério  de  julgamento  adotado  neste  Edital,  até  a 
 data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 3.2  Caso  a  fase  de  habilitação  anteceda  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances,  os 
 licitantes  encaminharão,  na  forma  e  no  prazo  estabelecidos  no  item  anterior,  simultaneamente  os 
 documentos  de  habilitação  e  a  proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,  observado  o  disposto 
 nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

 3.3  No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do  sistema, 
 que: 

 3.3.1  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem  como 
 de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos 
 direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
 infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta 
 vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de 
 habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 3.3.2  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não 
 emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos 
 termos do  artigo 7°, XXXIII, da Constituição  ; 
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 3.3.3  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou 
 forçado,  observando  o  disposto  nos  incisos  III  e  IV  do  art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da 
 Constituição Federal  ; 

 3.3.4  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
 reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 3.4  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do 
 sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021  . 

 3.5  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 
 cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos 
 estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006  ,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento 
 favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a  49  ,  observado  o  disposto  nos  §§  1º  ao  3º  do  art.  4º,  da  Lei  n.º 
 14.133, de 2021. 

 3.5.1  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a 
 assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 3.5.2  nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de 
 pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter 
 direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006  ,  mesmo  que 
 microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 3.6  A  falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  itens  3.4  ou  3.6  sujeitará  o  licitante  às  sanções 
 previstas na  Lei nº 14.133, de 2021  , e neste Edital. 

 3.7  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de 
 habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os  documentos 
 de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 3.8  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos 
 documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de  abertura  da 
 sessão pública e da fase de envio de lances. 

 3.9  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos 
 licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 3.10  Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá  parametrizar  o 
 seu  valor  final  mínimo  ou  o  seu  percentual  de  desconto  máximo  quando  do  cadastramento  da  proposta  e 
 obedecerá às seguintes regras: 
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 3.10.1  a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  de  percentuais  entre  os 
 lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  ao  lance  que 
 cobrir a melhor oferta; e 

 3.10.2  os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final  mínimo 
 estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 3.11  O  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  no  sistema 
 poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 3.11.1  valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando  adotado  o 
 critério de julgamento por menor preço; e 

 3.11.2  percentual  de  desconto  inferior  ao  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema, 
 quando adotado o critério de julgamento do menor preço. 

 3.12  O  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  na  forma  do 
 item  3.11  possuirá  caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade  promotora 
 da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e  permanentemente  aos  órgãos  de  controle  externo  e 
 interno. 

 3.13  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no 
 sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de 
 negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 3.14  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 
 acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 4.1  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico, 
 dos seguintes campos: 

 4.1.1  valor total do item/grupo 

 4.1.2  Marca; 

 4.1.3  Fabricante; 

 4.1.4  Descrição  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à  especificação  do  Termo  de 
 Referência  ; 
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 4.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 4.3  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
 previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
 indiretamente na execução do objeto. 

 4.4  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 
 exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob 
 alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.5  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais 
 variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da  empresa 
 nos últimos doze meses. 

 4.6  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão 
 retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 4.7  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições 
 nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o 
 compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais, 
 equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita 
 execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 4.8  O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data 
 de sua apresentação. 

 4.9  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência 
 de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 4.9.1  Caso o critério de julgamento seja o de menor preço. 

 4.10  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos 
 contratados  pode  ensejar  a  responsabilização  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  e,  após  o  devido 
 processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas 
 necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição  ;  ou 
 condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos 
 ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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 5  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE 

 LANCES 

 5.1  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  automaticamente  em  sessão  pública,  por  meio 
 de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 5.2  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de  habilitação, 
 quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 5.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 5.2.2  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
 acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 5.2.3  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido 
 contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 5.3  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente 
 estas participarão da fase de lances. 

 5.4  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os 
 licitantes. 

 5.5  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por 
 meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor  consignado 
 no registro. 

 5.6  O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

 5.7  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para 
 abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 5.8  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de  desconto 
 superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 5.9  O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá 
 tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  à  proposta  que  cobrir  a  melhor  oferta, 
 deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

 5.10  O  licitante  poderá,  uma  única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo  de  quinze 
 segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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 5.11  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

 5.12  Caso  seja  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa 
 “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 5.12.1  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será 
 prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois 
 minutos do período de duração da sessão pública. 

 5.12.2  A  prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  subitem  anterior,  será  de 
 dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de 
 prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 5.12.3  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão 
 pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme  a 
 ordem final de classificação. 

 5.12.4  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta  classificada  em 
 segundo  lugar  for  de  pelo  menos  5%  (cinco  por  cento),  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de 
 apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 5.12.5  Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar 
 lances intermediários. 

 5.13  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e 
 divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores  . 

 5.14  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for 
 recebido e registrado em primeiro lugar. 

 5.15  Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em  tempo  real,  do 
 valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 5.16  No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o 
 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 5.17  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo  superior 
 a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e  quatro 
 horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para 
 divulgação. 
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 5.18  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 5.19  Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de 
 pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automática,  junto  à 
 Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as 
 microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os  valores 
 da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais  classificadas,  para  o 
 fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006  ,  regulamentada  pelo 
 Decreto nº 8.538, de 2015  . 

 5.19.1  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que 
 se  encontrarem  na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance 
 serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 5.19.2  A  melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de  encaminhar  uma 
 última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no 
 prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação  automática 
 para tanto. 

 5.19.3  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou 
 não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa 
 e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na 
 ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo  estabelecido  no  subitem 
 anterior. 

 5.19.4  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas 
 de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será 
 realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá  apresentar 
 melhor oferta. 

 5.20  Só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não  seguidas  de  lances),  ou  entre  lances 
 finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 5.20.1  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será 
 aquele previsto no  art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021  ,  nesta ordem: 

 5.20.1.1  disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar 
 nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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 5.20.1.2  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual 

 deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de 
 cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 5.20.1.3  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 
 mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 5.20.1.4  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
 orientações dos órgãos de controle. 

 5.20.2  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e 
 serviços produzidos ou prestados por: 

 5.20.2.1  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do 
 órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou  distrital  licitante  ou,  no  caso  de 
 licitação  realizada  por  órgão  ou  entidade  de  Município,  no  território  do  Estado  em  que  este 
 se localize; 

 5.20.2.2  empresas brasileiras; 

 5.20.2.3  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de  tecnologia  no 
 País; 

 5.20.2.4  empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da   Lei  nº 
 12.187, de 29 de dezembro de 2009  . 

 5.21  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da  proposta  do 
 primeiro  colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a 
 contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após  definido  o  resultado  do 
 julgamento. 

 5.21.1  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de 
 classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 
 negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo 
 definido pela Administração. 

 5.21.2  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos 
 demais licitantes. 

 5.21.3  O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e  anexado  aos  autos  do 
 processo licitatório 
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 5.21.4  O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  mais  bem  classificado  que,  no  prazo  de  24  (vinte  e 
 quatro)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação 
 realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários 
 à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 5.21.5  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação 
 fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 5.22  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da 
 proposta. 

 6  DA FASE DE JULGAMENTO 

 6.1  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 
 classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,  conforme  previsto  no  art. 
 14  da  Lei  nº  14.133/2021  ,  legislação  correlata  e  no  item  2.7  do  edital,  especialmente  quanto  à  existência 
 de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos 
 seguintes cadastros: 

 a) SICAF; 
 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

 Controladoria-Geral da União (  https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  );  e 
 c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

 Controladoria-Geral da União (  https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep  ). 

 d)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
 Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
 ww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ). 

 e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

 6.1.1  Para  a  consulta  de  fornecedores  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substituição  das 
 consultas  das  alíneas  “b”,  “c”,  “d”  e  “e”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU 
 (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 6.2  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e  também  de  seu 
 sócio majoritário, por força da vedação de que trata o  artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992  . 

 6.3  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 
 Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no 
 Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (  IN  nº 3/2018, art. 29,  caput  ) 
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 6.3.1  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
 fornecimento similares, dentre outros. (  IN nº 3/2018,  art. 29, §1º  ). 

 6.3.2  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
 desclassificação. (  IN nº 3/2018, art. 29, §2º  ). 

 6.3.3  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de 
 condição de participação. 

 6.4  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 6.5  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum 
 tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  benefício,  em  conformidade  com 
 os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

 6.6  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o 
 pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à 
 compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para  contratação  neste  Edital  e  em  seus 
 anexos, observado o disposto no  artigo 29 a 35 da  IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022  . 

 6.7  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 6.7.1  contiver vícios insanáveis; 

 6.7.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 6.7.3  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo  definido 
 para a contratação; 

 6.7.4  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 6.7.5  apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus 
 anexos, desde que insanável. 

 6.8  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores 
 inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 6.8.1  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput  ,  só  será  considerada  após 
 diligência do pregoeiro, que comprove: 

 6.8.1.1  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 Página  16  |  47 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 PODER JUDICIÁRIO 
   JUSTIÇA DO TRABALHO 

   TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
   Coordenadoria de Licitações e Contratos/SA 

 Proad n. 2784/2023 
 6.8.1.2  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 6.9  Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise  de 
 exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 6.9.1  Nos  regimes  de  execução  por  tarefa,  empreitada  por  preço  global  ou  empreitada 
 integral,  semi-integrada  ou  integrada,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará  pela  superação 
 do valor global estimado; 

 6.9.2  No  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará 
 pela  superação  do  valor  global  estimado  e  pela  superação  de  custo  unitário  tido  como 
 relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

 6.9.3  No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas 
 cujos  valores  forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela 
 Administração, independentemente do regime de garantia da execução. 

 6.9.4  Será  exigida  garantia  adicional  do  licitante  vencedor  cuja  proposta  for  inferior  a  85% 
 (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,  equivalente  à  diferença  entre 
 este  último  e  o  valor  da  proposta,  sem  prejuízo  das  demais  garantias  exigíveis  de  acordo  com  a 
 Lei. 

 6.10  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade 
 de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove 
 a exequibilidade da proposta. 

 6.11  Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus 
 respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela 
 Administração,  o  licitante  classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele 
 elaborada,  com  os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da  sua  proposta,  sob  pena  de  não 
 aceitação da proposta. 

 6.11.1  Em  se  tratando  de  serviços  de  engenharia,  o  licitante  vencedor  será  convocado  a 
 apresentar  à  Administração,  por  meio  eletrônico,  as  planilhas  com  indicação  dos  quantitativos  e 
 dos  custos  unitários,  seguindo  o  modelo  elaborado  pela  Administração,  bem  como  com 
 detalhamento  das  Bonificações  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  e  dos  Encargos  Sociais  (ES),  com 
 os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da  proposta  vencedora,  admitida  a  utilização 
 dos  preços  unitários,  no  caso  de  empreitada  por  preço  global,  empreitada  integral,  contratação 
 semi-integrada  e  contratação  integrada,  exclusivamente  para  eventuais  adequações 
 indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para  balizar  excepcional  aditamento  posterior 
 do contrato. 
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 6.12  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da 

 proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não 
 haja majoração do preço. 

 6.12.1  O  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem 
 a substância das propostas; 

 6.12.2  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
 recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  quando  não  cabível 
 esse regime. 

 7  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 7.1  Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para 
 demonstrar  a  capacidade  do  licitante  de  realizar  o  objeto  da  licitação,  serão  exigidos  para  fins  de 
 habilitação, nos termos dos  arts. 62 a 70 da Lei nº  14.133, de 2021  . 

 7.1.1  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e 
 econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 7.2  Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País, 
 as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente 
 apresentados em tradução livre. 

 7.2.1  Na  hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no  País, 
 para  fins  de  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  os  documentos  exigidos 
 para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e  apostilados  nos  termos 
 do  disposto  no  Decreto  nº  8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016  ,  ou  de  outro  que  venha  a 
 substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 7.3  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em  original, 
 por cópia ou por qualquer outro meio admitido por direito. 

 7.4  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro 
 cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em  obediência  ao 
 disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 7.5  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de 
 habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações  prestadas,  na  forma  da  lei  (  art. 
 63, I, da Lei nº 14.133/2021  ). 
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 7.6  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a 

 declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
 reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 7.7  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas 
 propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 
 trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
 convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega 
 das propostas. 

 7.8  A  avaliação  prévia  do  veículo  é  facultativa  para  o  conhecimento  pleno  das  condições  e 
 peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  sendo  assegurado  ao  interessado  o  direito  de  realização  de 
 vistoria  prévia,  acompanhado  por  servidor  designado  para  esse  fim,  de  segunda  à  sexta-feira,  das  8h  às 
 14h. 

 7.9  Para  a  vistoria,  o  representante  legal  da  empresa  ou  responsável  técnico  deverá  estar 
 devidamente  identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e  documento  expedido  pela 
 empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 7.10  O  local  a  ser  vistoriado  situa-se  na  Rua  Almirante  Barroso,  nº  600,  Bairro  Mocambo,  Porto 
 Velho - RO, CEP 76.801-901. 

 7.10.1  O  licitante  que  optar  por  realizar  vistoria  prévia  terá  disponibilizado  pela  Tribunal  data  e 
 horário  exclusivos,  a  ser  agendado  ante  quadro  abaixo,  de  modo  que  seu  agendamento  não 
 coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 Responsável  HELY CALIXTO DA CRUZ 

 E-mail  hely.cruz@trt14.jus.br 

 Telefone  +55 (69) 3218-6482 

 7.10.2  O  pedido  deve  ser  solicitado/protocolado  até  3  (três)  dias  úteis  antes  da  data  da 
 abertura do certame, sob pena de indeferimento. 

 7.10.3  O  Atestado  de  Visita  deverá  ser  emitido  por  servidor  do  TRT  da  14ª  Região, 
 certificando  que  a  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  condições  sobre  os 
 locais  pertinentes  à  execução  dos  serviços,  fazendo  constar  no  Atestado  o  nome  do 
 representante da licitante que efetuou a visita. 
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 7.10.4  A  vistoria  não  serve  de  base  para  fins  de  desclassificação  ou  de  inabilitação  de 
 licitante,  constituindo  apenas  uma  faculdade  para  averiguar  o  local  da  prestação  dos  serviços 
 ou objeto contratual. 

 7.10.5  A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de 
 desconhecimento  das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais 
 da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 7.11  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 7.11.1  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
 mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em 
 relação  à  integridade  do  documento  digital  ou  quando  a  lei  expressamente  o  exigir.  (  IN  nº 
 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º  ). 

 7.12  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no  Sicaf  e 
 mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
 imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se 
 tornem desatualizados. (  IN nº 3/2018, art. 7º,  caput  ). 

 7.12.1  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 
 momento da habilitação. (  IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo  único  ). 

 7.13  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades 
 emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 7.13.1  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam  contemplados  no  Sicaf 
 serão  enviados  por  meio  do  sistema,  em  formato  digital,  no  prazo  de  até  3  (três)  horas, 
 prorrogável por iguais períodos, contado da solicitação do pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

 7.13.2  Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de  apresentação  de  propostas  e 
 lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema,  simultaneamente  os  documentos  de 
 habilitação  e  a  proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,  observado  o  disposto  no  § 
 1º  do  art.  36  e  no  §  1º  do  art.  39  da  Instrução  Normativa  SEGES  nº  73,  de  30  de  setembro  de 
 2022. 

 7.14  A  verificação  no  Sicaf  ou  a  exigência  dos  documentos  nele  não  contidos  somente  será 
 feita em relação ao licitante vencedor. 
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 7.14.1  Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência 
 somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao  julgamento  das 
 propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 7.14.2  Respeitada  a  exceção  do  subitem  anterior,  relativa  à  regularidade  fiscal,  quando  a  fase 
 de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  a 
 verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 7.15  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a 
 apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de  diligência,  para  (  Lei  14.133/21,  art.  64  ,  e  IN 
 73/2022, art. 39, §4º  ): 

 7.15.1  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos 
 licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época  da  abertura  do  certame; 
 e 

 7.15.2  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento 
 das propostas; 

 7.16  Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  poderá  sanar  erros 
 ou  falhas,  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão 
 fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e 
 classificação. 

 7.17  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro 
 examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração 
 de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.13.1. 

 7.18  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do 
 licitante  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após  concluídos  os  procedimentos  de  que  trata  o 
 subitem anterior. 

 7.19  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das  empresas  de 
 pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como  condição  para  participação 
 na licitação (  art. 4º do Decreto nº 8.538/2015  ). 

 7.20  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido  encerrada,  não 
 caberá  exclusão  de  licitante  por  motivo  relacionado  à  habilitação,  salvo  em  razão  de  fatos 
 supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 Página  21  |  47 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 PODER JUDICIÁRIO 
   JUSTIÇA DO TRABALHO 

   TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
   Coordenadoria de Licitações e Contratos/SA 

 Proad n. 2784/2023 
 8  DOS RECURSOS 

 8.1  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 
 inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,  observará  o  disposto  no  art.  165  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021  . 

 8.2  O  prazo  recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de  intimação  ou  de  lavratura  da 
 ata. 

 8.3  Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de 
 habilitação ou inabilitação do licitante: 

 8.3.1  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 8.3.2  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de  intimação  ou 
 de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 8.3.3  na  hipótese  de  adoção  da  inversão  de  fases  prevista  no   §  1º  do  art.  17  da  Lei  nº 
 14.133,  de  2021  ,  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de 
 intimação da ata de julgamento. 

 8.4  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 8.5  O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão 
 recorrida,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo 
 prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10 
 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 8.6  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 8.7  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais  licitantes  será  de  3 
 (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da  interposição  do  recurso, 
 assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.8  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão 
 recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 8.9  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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 8.10  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio 

 https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/?processo=&ano=  ,  bastando  inserir  o  número  do 
 Proad e o ano (consultar no edital). 

 9  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 9.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que: 

 9.1.1  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer 
 documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 9.1.2  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a 
 proposta em especial quando: 

 9.1.2.1  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 9.1.2.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 9.1.2.3  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 9.1.2.4  deixar de apresentar amostra; 

 9.1.2.5  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 9.1.3  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação, 
 quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 9.1.3.1  recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preço,  ou  a 
 aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 9.1.4  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
 declaração falsa durante a licitação 

 9.1.5  fraudar a licitação 

 9.1.6  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em  especial 
 quando: 

 9.1.6.1  agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 9.1.6.2  induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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 9.1.6.3  apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 9.1.7  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 9.1.8  praticar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei n.º  12.846, de 2013  . 

 9.2  Com  fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa, 
 aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil 
 e criminal: 

 9.2.1  advertência; 

 9.2.2  multa; 

 9.2.3  impedimento de licitar e contratar e 

 9.2.4  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
 determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria 
 autoridade que aplicou a penalidade. 

 9.3  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 9.3.1  a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 9.3.2  as peculiaridades do caso concreto 

 9.3.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 9.3.4  os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 9.3.5  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
 orientações dos órgãos de controle. 

 9.4  A  multa  será  recolhida  em  percentual  de  0,5%  a  30%  incidente  sobre  o  valor  do  contrato 
 licitado, recolhida no prazo máximo de  30 (trinta)  dias  , a contar da comunicação oficial. 

 9.4.1  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  9.1.1,  9.1.2  e  9.1.3,  a  multa  será  de  0,5%  a  15% 
 do valor do contrato licitado. 

 9.4.2  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  9.1.4,  9.1.5,  9.1.6,  9.1.7  e  9.1.8,  a  multa  será  de 
 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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 9.5  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 

 inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à  penalidade  de 
 multa. 

 9.6  Na  aplicação  da  sanção  de  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15 
 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 9.7  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 
 decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  9.1.1,  9.1.2  e  9.1.3,  quando  não  se 
 justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito 
 da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo 
 prazo máximo de 3 (três) anos. 

 9.8  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar 
 ou  contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  9.1.4,  9.1.5,  9.1.6,  9.1.7  e 
 9.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  9.1.1,  9.1.2  e  9.1.3  que  justifiquem  a 
 imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  cuja  duração 
 observará o prazo previsto no  art. 156, §5º, da Lei  n.º 14.133/2021  . 

 9.9  A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preço, 
 ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no 
 item  9.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à 
 imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em  favor  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  nos 
 termos do  art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022  . 

 9.10  A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e 
 contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo 
 de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis, 
 que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o  adjudicatário  para,  no  prazo  de 
 15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as 
 provas que pretenda produzir. 

 9.11  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de 
 advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da  intimação,  o  qual  será  dirigido 
 à  autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco) 
 dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua  motivação  à  autoridade  superior,  que  deverá  proferir  sua 
 decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 9.12  Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de 
 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data 
 da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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 9.13  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão 

 recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 9.14  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
 obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 10  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 10.1  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  edital  de  licitação  por  irregularidade  ou 
 para  solicitar  esclarecimento  sobre  os  seus  termos,  devendo  encaminhar  o  pedido  até  3  (três)  dias  úteis 
 antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma prevista no edital de licitação. 

 10.2  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio 
 eletrônico  oficial  no  prazo  de  até  3  (três)  dias  úteis,  limitado  ao  último  dia  útil  anterior  à  data  da  abertura 
 do certame. 

 10.3  A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma  eletrônica, 
 pelo  seguinte  e-mail:  pregoeiro@trt14.jus.br  ou  por  petição  dirigida  ou  protocolada  no  endereço:  Rua 
 Almirante Barroso, nº 600, Bairro Mocambo, 3º andar, Secretaria Administrativa. 

 10.4  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no 
 certame. 

 10.4.1  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser 
 motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 10.5  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 11  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 11.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 11.2  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
 realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia 
 útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em 
 contrário, pelo Pregoeiro. 

 11.3  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública  observarão 
 o horário de Brasília - DF. 

 11.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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 11.5  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação 

 da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio 
 da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 11.6  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas 
 e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da 
 condução ou do resultado do processo licitatório. 

 11.7  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do 
 início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na 
 Administração. 

 11.8  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do 
 licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da  isonomia  e  do 
 interesse público. 

 11.9  Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças 
 que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 11.10  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contratações 
 Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico:  no  Portal  do  TRT  14: 
 https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/  ,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no 
 endereço  eletrônico:  https://appserver1.trt14.jus.br/consulta_processo_proad/  ,  no  qual  os  autos  do 
 processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 11.11  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 11.11.1  ANEXO I - Modelo de apresentação de proposta; 

 11.11.2  ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

 11.11.3  ANEXO III - Termo de Referência e Anexos. 

 Porto Velho/RO, 30 de agosto de 2023 
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 MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 PROPOSTA COMERCIAL EMPRESA LICITANTE 

 Nome: 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

 Endereço completo: 

 Telefone: 

 E-mail: 

 OBJETO:  O  presente  Termo  de  Referência  tem  como  objeto  a  prestação  de  serviço  especializado  na 
 Transformação/Adaptação  de  veículo  com  fornecimento  de  materiais  e  peças,  que  deverão  ser 
 executados/aplicados  no  veículo  tipo  Van  (micro-ônibus),  marca  Mercedes  Benz  Sprinter  modelo  516 
 CDI  placa  QTE8B74  Ano  2019/2020,  originalmente  com  capacidade  de  20+1,  que  deverá  ser 
 transformado  em  um  veículo  tipo  Van  Especial  Executiva  com  redução  de  capacidade  para  9  (nove) 
 lugares  incluindo  o  motorista,  para  emprego  no  transporte  de  magistrados,  conforme  layout  e 
 especificações constantes no Anexo - I deste Termo. 

 ITEM  ESPECIFICAÇÃO  Unidade de 
 Medida 

 Quantidade  Valor Unitário 
 Valor Total 

 Valor Unitário 
 Valor Total 

 1 

 Transformação  e 
 Adaptação  de  Veículo  VAN 
 Sprinter  516  CDI  Placa 
 QTE8B74 

 Serviço  1  R$ 0,00  R$ 0,00 

 Valor Total de Referência e critério de julgamento  R$ 0,00 
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 A  licitante  ao  elaborar  sua  proposta  deve  observar  as  especificações  técnicas,  do  Termo  de  Referência, 
 anexo do Edital, sob pena de desclassificação do certame. 

 Local, data e assinatura do representante da licitante. 
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 ANEXO II – DO EDITAL 

 MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

 CONTRATO  Nº  ……/……  QUE  CELEBRAM  ENTRE 
 SI,  DE  UM  LADO,  O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
 TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  E,  DE  OUTRO,  A 
 EMPRESA ………………….. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o  Nº 
 03.326.815/0001-53,  com  sede  na  Rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto  Velho/RO,  CEP: 
 76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  representado  neste  ato  pelo  Diretor  Geral  e 
 Ordenador  de  Despesas  ou  por  quem  estiver  ocupando  o  referido  cargo  na  forma  regimental,  e,  de  outro 
 lado  a  empresa  ………….,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  Nº……………,  com  endereço  na  Rua  ……….., 
 CEP:  ………..,  telefone:  ………,  e-mail:..............,  neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a)  …….…..  , 
 doravante  denominada  CONTRATADA  ,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  PROAD  Nº  XXXX,e,  em 
 observância  às  disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  legislação  aplicável, 
 resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº.  .../...,  mediante  as 
 cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 1  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (  art. 92, I e II  ) 

 1.1  O  presente  Termo  de  Referência  tem  como  objeto  a  prestação  de  serviço  especializado 
 na  Transformação/Adaptação  de  veículo  com  fornecimento  de  materiais  e  peças,  que  deverão  ser 
 executados/aplicados  no  veículo  tipo  Van  (micro-ônibus),  marca  Mercedes  Benz  Sprinter  modelo  516 
 CDI  placa  QTE8B74  Ano  2019/2020,  originalmente  com  capacidade  de  20+1,  que  deverá  ser 
 transformado  em  um  veículo  tipo  Van  Especial  Executiva  com  redução  de  capacidade  para  9  (nove) 
 lugares  incluindo  o  motorista,  para  emprego  no  transporte  de  magistrados,  conforme  layout  e 
 especificações constantes no Anexo - I deste Termo. 

 1.2  Das especificações e valor global: 

 ITEM  ESPECIFICAÇÃO  Unidade de  Quantidade  Valor Unitário  Valor Unitário 
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 Medida  Valor Total  Valor Total 

 1 

 Transformação  e 
 Adaptação  de  Veículo  VAN 
 Sprinter  516  CDI  Placa 
 QTE8B74 

 Serviço  1  R$ 0,00  R$ 0,00 

 Valor Total de Referência  R$ 0,00 

 1.3  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 1.3.1  O Termo de Referência; 

 1.3.2  O Edital da Licitação; 

 1.3.3  A Proposta do contratado; 

 1.3.4  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 2  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 2.1  A  presente  contratação  terá  vigência  a  partir  da  assinatura  do  contrato,  perdurando  até  12 
 (doze) meses após o recebimento definitivo do objeto. 

 3  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO  CONTRATUAIS  (  art.  92,  IV, 
 VII e XVIII) 

 3.1  O  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como  os  prazos 
 e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de 
 Referência, anexo a este Contrato. 

 3.1.1  O Fiscal e seu substituto serão os designados na tabela abaixo: 

 Nome do Fiscal  Nome do Substituto 

 José Rodrigues Centeno Gomes  Reginaldo dos Reis Brito 
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 4  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 4.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 5  CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 5.1  O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

 5.2  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da 
 execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários, 
 fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao 
 cumprimento integral do objeto da contratação. 

 5.3  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado 
 dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 6  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (  art. 92, V e VI  ) 

 6.1  Nos  termos  da  Portaria  GP  n.  0254/2022,  é  obrigatório  ao  contratado  o  cadastro  no  portal 
 externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e recebimento de pagamento; 

 6.2  Os  documentos  fiscais  deverão  ser  juntados  pelo  contratado  no  SIGEO-JT,  sem  prejuízo  das 
 demais obrigações existentes; 

 6.2.1  Serão  aceitos  como  documentos  fiscais:  Nota  Fiscal  Eletrônica;  Nota  Fiscal  de  Serviço 
 Eletrônica;  Nota  Fiscal  de  Serviço;  Fatura  de  Serviços;  Conhecimento  de  Transporte  Eletrônico  e 
 Recibo de Pagamento do Autônomo; 

 6.2.2  O  contratado  que  fizer  uso  de  documentos  eletrônicos  na  extensão  (xml),  deverá  juntar 
 os arquivos obrigatoriamente neste formato. 

 6.3  Em  caso  de  inconsistência  na  documentação,  o  fiscal  rejeitará  os  documentos,  devendo  o 
 contratado proceder à devida correção, realizando nova juntada. 

 6.4  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou 
 circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado 
 providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da 
 situação, sem ônus ao contratante; 
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 6.5  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
 acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao 
 SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos 
 oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 6.6  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 6.6.1  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 6.6.2  Identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou 
 entidade,  que  implique  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências 
 impeditivas indiretas. 

 6.7  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
 providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua 
 situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual 
 período, a critério do contratante. 

 6.8  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante 
 deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à 
 inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que 
 sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 6.9  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão 
 contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao  contratado  a  ampla 
 defesa. 

 6.10  O  pagamento  será  efetuado  após  a  liquidação  da  despesa,  por  meio  de  ordem  bancária, 
 através  do  Banco  do  Brasil  S/A,  em  até  15  (quinze)  dias  úteis,  mediante  a  apresentação  de  nota 
 fiscal/fatura,  devidamente  certificada  pelo  setor  competente  do  TRT  da  14ª  Região,  prazo  necessário 
 para  tramitação  do  processo  nos  setores  internos  deste  Regional,  embora  o  pagamento  possa  ser 
 realizado antes desse limite temporal. 

 6.11  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária 
 para pagamento. 

 6.12  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 6.13  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão  retidos 
 na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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 6.14  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº 
 123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por 
 aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por 
 meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei 
 Complementar. 

 6.15  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  o  contratado  não  tenha  concorrido, 
 de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização  financeira,  e  sua 
 apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  em  que  os  juros  de 
 mora  serão  calculados  à  taxa  de  0,5%  (meio  por  cento)  ao  mês,  ou  6%  (seis  por  cento)  ao  ano, 
 mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 EM =  I x N x VP, sendo: 

 EM =  Encargos moratórios; 

 N =  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP =  Valor da parcela a ser paga. 

 I =  Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (TX) 

 I = ( 6 / 100 ) / 365 

 I = 0,00016438 

 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 7  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (  art. 92, V  ) 

 7.1  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da 
 data do orçamento estimado, em ___/__/___  (DD/MM/AA). 
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 7.2  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os  preços  iniciais 
 serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao 
 Consumidor  Amplo  -  IPCA,  publicado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE  ou  de 
 outro  índice  que  passe  a  substituí-lo,  e  na  falta  deste,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e 
 concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 7.3  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será  contado  a  partir 
 dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 7.4  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagará 
 ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
 correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) 

 7.5  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s) 
 definitivo(s). 

 7.6  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de 
 qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que 
 vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 7.7  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice 
 oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 7.8  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 7.9  O  Fiscal  do  Contrato  ficará  responsável  pelo  encaminhamento  dos  autos  à  SOF,  para  a 
 realização do apostilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas. 

 8  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV  ) 

 8.1  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o 
 contrato e seus anexos. 

 8.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 8.3  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto 
 fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou  corrigido,  no  total  ou  em  parte,  às  suas 
 expensas; 

 8.4  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
 Contratado; 

 Página  36  |  47 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 PODER JUDICIÁRIO 
   JUSTIÇA DO TRABALHO 

   TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
   Coordenadoria de Licitações e Contratos/SA 

 Proad n. 2784/2023 
 8.5  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela  incontroversa  da 
 execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a 
 execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quantidade,  conforme  o  art.  143  da  Lei  nº  14.133, 
 de 2021; 

 8.6  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  à  execução  do  objeto,  no  prazo, 
 forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 8.7  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 8.8  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para  adoção  das 
 medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 8.9  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 
 execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
 meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 8.9.1  A  Administração  terá  o  prazo  de  5  dias  corridos,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
 requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 8.10  Comunicar  o  Contratado  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo  Contratante,  no 
 caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.11  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com 
 terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a 
 terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 9  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (  art. 92,  XIV, XVI e XVII  ) 

 9.1  A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos, 
 assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução 
 do objeto, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 9.2  Empregar,  na  execução  dos  serviços,  materiais,  peças  e  acessórios  novos,  de  primeira  linha  e 
 de  primeiro  uso,  bem  como  observar  rigorosamente  os  projetos,  especificações  e  exigências  do  manual 
 de instruções do fabricante do veículo. 

 9.3  Fornecer  as  suas  expensas,  todos  os  equipamentos,  ferramentas  e  materiais  de  consumo 
 quando necessários à plena execução dos serviços. 
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 9.4  Credenciar,  junto  a  Contratante,  um  representante  para  prestar  os  devidos  esclarecimentos  e 
 atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato. 

 9.5  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

 9.6  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  no 
 prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
 resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 9.7  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  de  acordo  com  o 
 Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano 
 causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o 
 acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos 
 pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 9.8  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta, 
 colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do  contratante  ou  do  fiscal  ou  gestor  do 
 contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 9.9  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
 Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do 
 contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1) 
 Prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  Certidão  conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e 
 à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  Certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou 
 Distrital  do  domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5) 
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 9.10  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção, 
 Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as 
 obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação 
 específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

 9.11  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  ocorrência 
 anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 9.12  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus  prepostos, 
 garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos  documentos 
 relativos à execução do empreendimento. 
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 9.13  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
 executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de  pessoas  ou  bens  de 
 terceiros. 

 9.14  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo 
 as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores 
 condições de segurança, higiene e disciplina. 

 9.15  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer 
 mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou  instrumento 
 congênere. 

 9.16  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na 
 condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a  utilização  do  trabalho  do 
 menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 9.17  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas, 
 todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 9.18  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do 
 contrato. 

 9.19  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de 
 sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
 complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o 
 atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos  arrolados  no  art.  124, 
 II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 9.20  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as 
 normas de segurança do Contratante. 

 10  CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 10.1  As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (LGPD)  ,  quanto  a  todos  os 
 dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que 
 eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de 
 contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 10.2  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que  justificaram  seu 
 acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art. 6º da LGPD  . 
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 10.3  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses  permitidas 
 em Lei. 

 10.4  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da 
 execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de 
 responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 10.5  As  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as  informações  –  em 
 especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  –  repassados  em  decorrência  da  execução 
 contratual,  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados 
 Pessoais  -  LGPD),  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo 
 aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 10.6  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos  patrimoniais, 
 morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais  repassados  em  decorrência  da 
 execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

 10.7  A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  e 
 se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação  com  o  intuito  de 
 proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 10.8  A  CONTRATADA  prestará  assistência  à  CONTRATANTE  no  cumprimento  das  obrigações 
 previstas  nas  leis  de  proteção  de  dados,  quando  relacionadas  ao  objeto  contratual,  incluindo  aquelas 
 relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,  avaliação  de  impacto  de  proteção 
 de  dados,  e  consulta  prévia  a  autoridades  de  proteção  de  dados,  abrangendo  pedidos  de  acesso, 
 retificação,  bloqueio,  restrição,  apagamento,  portabilidade  de  dados  ou  exercício  de  quaisquer  outros 
 direitos dos titulares de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de Dados. 

 10.9  A  CONTRATADA  deverá  treinar  e  orientar  seus  colaboradores  acerca  das  disposições  legais 
 aplicáveis em relação à proteção de dados. 

 10.10  A  CONTRATADA  deverá  aderir  à  Política  de  Privacidade  e  Proteção  de  Dados  Pessoais  no 
 âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  conforme  Resolução  Administrativa  TRT  14  nº 
 66/2021  e  cumprir  os  deveres  legais  e  contratuais  respectivos,  dentre  os  quais  se  incluirão  os 
 seguintes: 

 10.10.1  Assinar  contrato  ou  termo  de  compromisso  com  cláusulas  específicas  sobre  proteção 
 de dados pessoais definidas pelo contratante; 

 10.10.2  Apresentar  evidências  e  garantias  suficientes  de  que  aplica  medidas  técnicas  e 
 administrativas  adequadas  de  segurança  para  a  proteção  dos  dados  pessoais,  nos  termos 
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 definidos  na  legislação,  em  normas  administrativas  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª 
 Região e nos instrumentos contratuais; 

 10.10.3  Manter  os  registros  de  tratamento  de  dados  pessoais  que  realizar,  com  condições  de 
 rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo; 

 10.10.4  Seguir fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo respectivo contratante; 

 10.10.5  Facultar  acesso  a  dados  pessoais  somente  para  o  pessoal  autorizado  que  tenha 
 estrita  necessidade  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a 
 confidencialidade  e  segurança  de  tais  dados,  devendo  a  prova  do  compromisso  estar 
 disponível  em  caráter  permanente  para  exibição  ao  respectivo  contratante,  mediante 
 solicitação; 

 10.10.6  Permitir  a  realização  de  auditorias,  incluindo  inspeções  pelo  respectivo  contratante  ou 
 por  auditor  autorizado,  e  disponibilizar  toda  a  informação  necessária  para  demonstrar  o 
 cumprimento das obrigações estabelecidas; 

 10.10.7  Auxiliar,  em  toda  providência  que  estiver  ao  seu  alcance,  no  atendimento  pelo 
 respectivo  contratante,  de  obrigações  perante  titulares  de  dados  pessoais,  autoridades 
 competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

 10.10.8  Comunicar  formalmente  e  de  imediato  ao  Encarregado  a  ocorrência  de  qualquer 
 risco,  ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar  comprometimento  ou  dano 
 potencial  ou  efetivo  a  titular  de  dados  pessoais,  evitando  atrasos  por  conta  de  verificações  ou 
 inspeções; 

 10.10.9  Descartar  de  forma  irrecuperável,  ou  devolver  para  o  contratante,  todos  os  dados 
 pessoais  e  as  cópias  existentes,  após  a  satisfação  da  finalidade  respectiva  ou  o 
 encerramento do certame. 
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 11  CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  ESPECIFICAÇÃO  E  EXECUÇÃO  TÉCNICA  DOS 
 SERVIÇOS 

 11.1  As especificações encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 12  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  CRITÉRIOS  DE  ENTREGA  DO  VEÍCULO  PARA  EMPRESA 
 CONTRATADA 

 12.1  Os critérios encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 13  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  CRITÉRIOS  DE  RECEBIMENTO  DO  VEÍCULO  PELO  TRT  14ª 
 REGIÃO APÓS TRANSFORMAÇÃO 

 13.1  Os critérios encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (  art. 92, XIV  ) 

 14.1  Comete infração administrativa, nos termos da  Lei  nº 14.133, de 2021  , o contratado que: 

 1.a  der causa à inexecução parcial do contrato; 

 1.b  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
 Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 1.c  der causa à inexecução total do contrato; 

 1.d  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação 
 sem motivo justificado; 

 1.e  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução 
 do contrato; 

 1.f  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 1.g  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 1.h  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 14.2  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes 
 sanções: 

 Página  42  |  47 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 PODER JUDICIÁRIO 
   JUSTIÇA DO TRABALHO 

   TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
   Coordenadoria de Licitações e Contratos/SA 

 Proad n. 2784/2023 
 a.i  Advertência  ,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato, 

 sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (  art.  156,  §2º,  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021  ); 

 a.ii  Impedimento  de  licitar  e  contratar  ,  quando  praticadas  as  condutas  descritas 
 nas  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a 
 imposição de penalidade mais grave (  art. 156, § 4º,  da Lei nº 14.133, de 2021  ); 

 a.iii  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  ,  quando  praticadas  as 
 condutas  descritas  nas  alíneas  “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do  subitem  acima  deste  Contrato,  bem  como 
 nas  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”,  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (  art.  156,  §5º, 
 da Lei nº 14.133, de 2021  ). 

 a.iv  Multa: 

 iv.1  moratória  de  1%  (um  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o 
 valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 iv.2  compensatória  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato, 
 no caso de inexecução total do objeto; 

 14.3  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação 
 de reparação integral do dano causado ao Contratante (  art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021  ) 

 14.4  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a 
 multa (  art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021  ). 

 14.4.1  Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15 
 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (  art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021  ) 

 14.4.2  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
 pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor, 
 a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada  judicialmente  (  art.  156,  §8º, 
 da Lei nº 14.133, de 2021  ). 

 14.4.3  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
 administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
 comunicação enviada pela autoridade competente. 

 14.5  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o  contraditório 
 e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput  e  parágrafos  do  art. 
 158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de 
 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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 14.6  Na aplicação das sanções serão considerados (  art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021  ): 

 a  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 b  as peculiaridades do caso concreto; 
 c  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 d  os danos que dela provierem para o Contratante; 
 e  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 

 normas e orientações dos órgãos de controle. 

 14.7  Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  ou  em  outras  leis 
 de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos  lesivos  na 
 Lei  nº  12.846,  de  2013  ,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o 
 rito procedimental e autoridade competente definidos na referida  Lei (art. 159  ). 

 14.8  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que  utilizada  com 
 abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  Contrato 
 ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa 
 jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa 
 jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de 
 direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
 obrigatoriedade de análise jurídica prévia (  art. 160,  da Lei nº 14.133, de 2021  ) 

 14.9  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  aplicação 
 da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
 publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional 
 de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo  Federal.  (  Art.  161,  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021  ) 

 14.10  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
 contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 14.11  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
 administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou 
 parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de 
 outros  contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na 
 forma da  Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13  de abril de 2022  . 
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 15  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (  art. 92, XIX  ) 

 15.1  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  estipuladas,  ou  antes  do 
 prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21  ,  bem  como 
 amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 15.1.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os  artigos 138 e  139  da mesma Lei. 

 15.1.2  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não 
 ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 15.1.2.1  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá 
 ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 15.2  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 15.2.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 15.2.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 15.2.3  Indenizações e multas. 

 15.3  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
 econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo  indenizatório 
 (  art. 131,  caput,  da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 16  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (  art.  92, VIII  ) 

 1.I  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
 específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União.  Programa  de  Trabalho:  168137  –  Apreciação  de 
 Causas  na  Justiça  do  Trabalho  –  Despesas  Diversas.  Elemento  da  Despesa:  3.3.90.39  -  OUTROS 
 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
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 17  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUSTENTABILIDADE 

 17.1  A  contratada  deverá  contribuir  para  a  promoção  do  desenvolvimento  nacional  sustentável  no 
 cumprimento  de  diretrizes  e  critérios  de  sustentabilidade  ambiental,  em  especial  a  ABNT  NBR  ISSO 
 14001  e  demais  normas  vigentes,  para  gerenciar  os  impactos  ambientais  imediatos  e  de  longo  prazo 
 de seus produtos e serviços. 

 17.2  Identificar  a  existência  de  novas  metodologias,  soluções  ou  inovações  que  melhor  atendam  às 
 necessidades  da  Administração,  com  menor  impacto  ambiental  negativo  no  uso  de  produtos  e  serviços, 
 minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais. 

 17.3  Demonstrar  os  resultados  pretendidos  e  alcançados  em  termos  de  economicidade  e  de  melhor 
 aproveitamento  dos  recursos  humanos,  materiais  ou  financeiros  disponíveis,  inclusive  com  respeito  a 
 impactos  ambientais  positivos,  bem  como  de  melhoria  da  qualidade  de  produtos/serviços  oferecidos  à 
 Administração. 

 17.4  Oferecer  ao  mercado  produtos  e  serviços  sustentáveis,  como  regra  geral.  São  considerados 
 critérios  e  práticas  sustentáveis,  entre  outras:  a)  Baixo  impacto  sobre  recursos  naturais  como  flora, 
 fauna,  ar,  solo  e  água;  b)  Preferência  para  materiais,  tecnologias  e  matérias-primas  de  origem  local;  c) 
 Maior  eficiência  na  utilização  de  recursos  naturais  como  água  e  energia  e  outros  recursos  naturais;  d) 
 Reduzir  o  consumo  e  evitar  desperdício  de  materiais;  e)  Maior  vida  útil  e  menor  custo  de  manutenção 
 de  bens  e  equipamentos  e  estímulo  de  serviços  sustentáveis;  f)  Uso  de  inovações  que  reduzam  a 
 pressão  sobre  recursos  naturais;  g)  Maior  geração  de  empregos,  preferencialmente  com  mão  de  obra 
 local;  h)  Considerar  medidas  para  minimizar  a  geração  de  resíduos  e  rejeitos  e  prever  sua  destinação 
 ambiental adequada; i) Adotar normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas. 

 17.5  Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto,  devem 
 ser  atendidos  os  seguintes  requisitos  que  se  baseiam  no  Guia  de  Contratações  Sustentáveis  da  Justiça 
 do  Trabalho  previsto  na  Resolução  n.°  310/CSJT,  de  24  de  setembro  de  2021,  conforme  Item  2.8 
 Coleta, Transporte e Destinação de Resíduos. 

 17.6  não  infringir  as  leis  de  combate  à  discriminação  de  raça  ou  de  gênero,  ao  trabalho  infantil  e  ao 
 trabalho  escravo,  podendo  ser  verificado  constantemente  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  sob  pena 
 de rescisão contratual, nos termos da RESOLUÇÃO 103/2012-CSJT. 

 18  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (  art. 92,  III  ) 

 18.1  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº 
 14.133,  de  2021  ,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições 
 contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de  Defesa  do  Consumidor  –  e  normas  e  princípios  gerais 
 dos contratos. 
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 19  CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES 

 19.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e  seguintes  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021  . 

 19.2  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
 supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial 
 atualizado do contrato. 

 19.3  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples 
 apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021  . 

 20  CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

 20.1  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de  Contratações 
 Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021  ,  bem  como  no  respectivo  sítio 
 oficial  na  Internet,  em  atenção  ao  art.  8º,  §2º,  da  Lei  n.  12.527,  de  2011  ,  c/c  art.  7º,  §3º,  inciso  V,  do 
 Decreto n. 7.724, de 2012. 

 21  CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO (  art. 92, §1º  ) 

 21.1  Fica  eleito  o  Foro  da  Justiça  Federal  em  ......  ,  Seção  Judiciária  de  ......  para  dirimir  os  litígios 
 que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela 
 conciliação, conforme  art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 Porto Velho/RO, xxx de xxx de 20xx 

 _________________________ 

 Representante legal do CONTRATANTE 

 _________________________ 

 Representante legal do CONTRATADO 

 ANEXO III – DO EDITAL 

 DO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 OBJETO 
 
1.1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto a prestação de serviço especializado na 
Transformação/Adaptação de veículo com fornecimento de materiais e peças, que deverão ser 
executados/aplicados no veículo tipo Van (micro-ônibus), marca Mercedes Benz Sprinter modelo 516 
CDI placa QTE8B74 Ano 2019/2020, originalmente com capacidade de 20+1, que deverá ser 
transformado em um veículo tipo Van Especial Executiva com redução de capacidade para  9 (nove) 
lugares incluindo o motorista, para emprego no transporte de magistrados, conforme layout e 
especificações constantes no Anexo - I deste Termo. 
 
1.2 VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
1.2.1 A presente contratação terá vigência a partir da assinatura do contrato, perdurando até 12 
(doze) meses após o recebimento definitivo do objeto.     
 
1.3 CLASSIFICAÇÃO DO BEM  
 
1.3.1 O objeto a ser contratado se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, conforme art. 
6º, XIII, da lei 14.1333/2021, por possuir padrões e desempenho e qualidade objetivamente 
definidos, mediante especificações reconhecidas e usuais do mercado, podendo, portanto, ser 
contratado por pregão eletrônico nos termos do art. 28, I, da Lei 14.133/2021.  
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região é um órgão do Poder Judiciário Federal, com 
jurisdição nos Estados de Rondônia e Acre. Neste sentido, face ao atendimento das demandas 
administrativas e forenses das Varas Trabalhistas instaladas em 14 (catorze) municípios do Estado de 
Rondônia e 06 (seis) municípios do Estado do Acre que compõem a sua jurisdição, faz-se necessário a 
presença de Desembargadores que integram sua Administração (Presidência, Vice-presidência, 
Corregedoria), demais Desembargadores, Magistrados na função de Auxiliares da Presidência, e 
demais Magistrados e Auxiliares diversos da administração para fiscalizar os trabalhos e o 
desempenho das Unidades jurisdicionadas, o que requer um veículo especial para que ocorra o 
transporte das autoridades supracitadas, e em especial, o transporte da equipe Correicional deste 
Regional para realizar deslocamento em extensos trechos, que inclui distâncias de até 1.145 
quilômetros da Sede localizada na cidade de Porto Velho no Estado de Rondônia, exigindo-se, assim, 
a utilização de veículo especial de transporte com característica executiva, que é o objeto da 
pretensa transformação/adaptação, objetivando proporcionar conforto e bem-estar aos seus 
ocupantes.  
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 A empresa contratada deverá comprovar a experiência com apresentação de pelo menos 01 (um) 
atestado de capacidade técnica expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que  
comprove sua capacidade na execução da totalidade do objeto, confirmando o fornecimento e 
execução dos serviços de instalação de equipamentos e acessórios com as características e  
necessidades do escopo, atendendo todas as exigências solicitadas neste Termo de Referência e seus 
Anexos. 
 
3.1.1 O desenho de design interno de customização será realizado pelo fornecedor e deverá ser 
apresentado e aprovado pelos Fiscais do Contrato previamente à execução do trabalho de 
customização. 
 
3.1.2 O projeto técnico de adaptação deverá atender ao que dispõe a regulamentação do 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, através da Portaria n° 190 de 29/06/2009 e suas  
alterações introduzidas pela Portaria 247 de 09/05/2012, devendo ser apresentada juntamente com 
Certificado Técnico Operacional emitido em nome do fornecedor quando este não for o próprio 
fabricante, juntamente com o CAT – Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito, que deverá 
corresponder exatamente a marca e modelo do veículo objeto da presente aquisição. 
 
3.1.3 A contratada deve fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários para a 
execução dos serviços e fiscalizar o uso, nos termos da Norma Regulamentadora NR 06 do Ministério 
do Trabalho e Emprego - MTE. 
 
3.2 CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
 
3.2.1 A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, em especial a ABNT NBR ISSO 
14001 e demais normas vigentes, para gerenciar os impactos ambientais imediatos e de longo prazo 
de seus produtos e serviços. 
 
3.2.2 Identificar a existência de novas metodologias, soluções ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração, com menor impacto ambiental negativo no uso de produtos e 
serviços, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais. 
 
3.2.3 Demonstrar os resultados pretendidos e alcançados em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis, inclusive com respeito a 
impactos ambientais positivos, bem como de melhoria da qualidade de produtos/serviços oferecidos 
à Administração.  
 
3.2.4 Oferecer ao mercado produtos e serviços sustentáveis, como regra geral. São considerados 
critérios e práticas sustentáveis, entre outras: a) Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água; b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
c) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia e outros recursos naturais; 
d) Reduzir o consumo e evitar desperdício de materiais; e) Maior vida útil e menor custo de 
manutenção de bens e equipamentos e estímulo de serviços sustentáveis; f) Uso de inovações que 
reduzam a pressão sobre recursos naturais; g) Maior geração de empregos, preferencialmente com 
mão de obra local; h) Considerar medidas para minimizar a geração de resíduos e rejeitos e prever 
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sua destinação ambiental adequada; i) Adotar normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho 
adequadas. 
 
3.2.5 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos que se baseiam no Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça 
do Trabalho previsto na Resolução n.° 310/CSJT, de 24 de setembro de 2021, conforme Item 2.8   
Coleta, Transporte e Destinação de Resíduos. 
 
3.3 SUBCONTRATAÇÃO 
 
3.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
3.4 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.4.1  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
4.2 Empregar, na execução dos serviços, materiais, peças e acessórios novos, de primeira linha e de 
primeiro uso, bem como observar rigorosamente os projetos, especificações e exigências do manual 
de instruções do fabricante do veículo. 
 
4.3 Fornecer as suas expensas, todos os equipamentos, ferramentas e materiais de consumo quando 
necessários à plena execução dos serviços. 
 
4.4 Credenciar, junto a Contratante, um representante para prestar os devidos esclarecimentos e 
atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato. 
 
4.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 
 
4.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
4.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
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4.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
  
4.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
 
4.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
4.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
 
4.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
4.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
4.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
4.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
4.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
 
4.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
4.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
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124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
 
5.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
5.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
 
5.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
 
5.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
5.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
5.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
 
5.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
5.9.1 A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
5.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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6. ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS  
 
6.1 A Contratada deverá elaborar o projeto arquitetônico/layout com respectivo laudo técnico 
contendo as informações/especificações: estruturais e técnicas dos materiais e insumos empregados 
em todos os itens do objeto da transformação veicular contratada disposta no ANEXO I deste 
Termo, o laudo em questão deverá conter minimamente o detalhamento técnico das informações 
disposta, e deverá ser encaminhado antes do início da execução dos serviços para o Contratante, por 
meio do e-mail: dsils@trt14.jus.br, possibilitando a análise prévia e o acompanhamento a critério do 
mesmo, quanto à execução dos serviços contratados, que será efetivado por parte dos servidores 
responsáveis pela fiscalização contratual. A contratada somente poderá iniciar a execução dos 
serviços após o recebimento, análise e aprovação do referido laudo pelo Contratante. 
 
6.1.1 A Contratada deverá encaminhar a documentação supracitada para o Contratante em no 
máximo 05 (cinco) dias úteis após o recebimento do veículo a ser transformado. 
 
6.2 Por não constar veículo tipo VAN no Código de Trânsito Brasileiro – CTB será seguida as 
classificações e definições do CTB e as Resoluções CONTRAN 939 de 28/03/2022  e seu Anexo-I, que a 
classifica como Tipo de Veículo: Microônibus - veículos automotor de transporte coletivo com 
capacidade para até 20 (vinte) passageiros. Categoria do Veículo: Categoria M2 - Veículo para  
transporte de passageiro dotados de mais de 8 (oito) lugares além do condutor, com PBT- Peso Bruto 
Total inferior ou igual a 5 toneladas. 
 
6.3 Deverão ser atendidas todas as Legislações pertinentes com destaque às que dizem respeito à 
fabricação de veículos, as de trânsito e transporte de passageiros. Especialmente deverão ser 
observadas as Resoluções CONTRAN, inclusive as atualizações, ABNT NBR, Portarias INMETRO, 
Legislação do DETRAN, CTB, e legislação em todos os níveis federal, estadual e municipal quando 
aplicável. 
 
6.4 O prazo mínimo de garantia do objeto é de 12 (doze) meses. A garantia deve abranger todo e 
qualquer defeito de fabricação, quer por falha de funcionamento, por falha de montagem ou, ainda, 
em decorrência de desgaste prematuro, em uso normal do veículo, nos seus diversos conjuntos, 
peças e acessórios. A reparação deve ser realizada pela Contratada sem qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
6.5 A execução dos serviços será feita em conformidade com Termo de Referência e o descritivo e 
especificações técnicas constantes nos seus Anexos  I, II e III. 
 
 
7 CRITÉRIOS DE ENTREGA DO VEÍCULO PARA EMPRESA CONTRATADA 
 
7.1 O veículo de propriedade do TRT 14ª Região, que receberá os serviços de transformação objeto 
da pretensa contratação está registrado no sistema de patrimônio sob o número 44.270, sendo 
descrito como Veículo Tipo Van Passageiro 20+1, Marca Mercedes Benz, Sprinter 516 CDI, 
Ano/Modelo 2019/2020, Cor Branca, Chassi 8AC907857LE183383, Número de Série 
951955W0106267, Código RENAVAN 01228305053, Placa QTE8B74, cuja demonstração da 
configuração original e o Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo – Digital, se encontram 
no Anexo-II.  
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7.2 As especificações técnicas detalhadas fornecidas pelo fabricante do veículo, contendo dimensões, 
características, capacidade e todos os demais dados originais do veículo se encontram inseridos no 
Anexo-III.  
 
7.3 O transporte de ida e vinda do veículo oficial, da cidade de Porto Velho Estado de Rondônia para 
o local onde serão executados os serviços de transformações, objeto do presente Termo de 
Referência, será feito às expensas da Contratada. 
 
7.4 O deslocamento do veículo (ida e vinda) deverá ser realizado obrigatoriamente através de carreta 
especializada no transporte de veículos automotores, popularmente denominado de caminhão 
cegonha. 
 
7.5 A Contratada deverá providenciar o recebimento e retirada do veículo acompanhado da 
respectiva nota de empenho para realização dos serviços de adaptação/transformação em até 5 
(cinco) dias úteis, após assinatura do contrato, na Coordenadoria de Material e Patrimônio - CMP, 
localizada na Av. Prefeito Chiquilito Erse, n° 3997 Setor Industrial, CEP 76.821-051 na cidade de Porto 
Velho Estado de Rondônia.  
 
7.6 O local de entrega do veículo transformado é o mesmo supracitado na cláusula anterior.  
 
7.7 No ato do recebimento pela Contratada do veículo disposto/descrito na cláusula 7.1 deverá ser 
realizada a vistoria conjunta do mesmo, pelos pactuantes, a qual deverá ser procedida novamente 
no momento da devolução da Van transformada para o contratante. 
 
 
8 CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO VEÍCULO PELO TRT 14ª REGIÃO APÓS TRANSFORMAÇÃO   
 
8.1 O objeto contratual deverá ser executado em 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a partir da  
data de entrega do veículo para prestação do respectivo serviço especializado de transformação 
veicular, na configuração 2+2+3 (salão) e na cabine motorista + 1, de acordo com o layout de caráter 
apenas ilustrativo constante no Anexo-I, que em conformidade cláusula 6.1, será substituído pelo 
projeto final de autoria da contratada, após crivo de aprovação da Contratante.  
 
8.2 O veículo transformado será recebido pelo Contratante de acordo com estatuído no presente 
Termo de Referência, podendo ter seu prazo de entrega prorrogado, mediante solicitação por escrito 
e devidamente justificado pela contratada, cujo juízo de aceitação ficará a cargo da Contratante. 
 
8.3 A garantia integral dos serviços de transformação executados no veículo especificado na cláusula 
7.1, bem como todas as peças, componentes e insumos utilizados na efetivação do objeto contratual 
será de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo do objeto.  
 
8.4 Acionada a garantia contratual decorrente de qualquer irregularidade/defeito constatado 
derivado do serviço de transformação veicular prestado, a Contratada deverá iniciar o atendimento 
para o respectivo reparo em até no máximo 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da 
solicitação, devendo finalizar o referido atendimento em até 05 (cinco) dias úteis após o início do 
atendimento.  
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8.5 A vigência do contrato não exonera a Contratada do período de garantia mínima exigida ou 
ofertada na proposta a qual consiste na prestação pela Contratada de todas as obrigações previstas 
na Lei n° 8.078 de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, e suas alterações. 
 
8.6 O veículo deverá ser devolvido para o Contratante da forma estipulada na Cláusula 7.7 deste 
Termo de Referência, satisfeitos os serviços contratados conforme as especificações descritas no 
Anexo I, de acordo com as especificações/transformações constantes no contrato, no edital e na 
proposta da empresa. O recebimento far-se-á pelos Fiscais do Contrato, os quais poderão 
acompanhar a execução dos serviços de transformação veicular, que para assim procederem, terão 
acesso franqueado pela contratada na sede e na oficina onde executarão os serviços objeto da 
contratação. Cabendo ainda aos servidores em questão, manifestarem-se sobre qualquer tipo de 
anormalidade/irregularidade constatada, bem como o devido recebimento e fiscalização do 
respectivo contrato administrativo, que deverá ser designada pela autoridade competente. 
 
8.7 A Contratada deverá notificar o Contratante com a antecedência mínima de 2 (dois) dias para a 
realização da entrega formal do veículo transformado no mesmo endereço do recebimento, 
mencionado na Cláusula 7.5, que na ocasião, será feito o procedimento de recebimento provisório. 
 
8.8 Após o recebimento do veículo, os responsáveis pelo recebimento efetuarão vistoria para 
verificar as condições gerais do mesmo: danos e possíveis avarias, documentação integral do veículo 
devidamente atualizada/regularizada junto ao competente órgão expedidor. Não havendo 
pendências, o responsável pelo recebimento encaminhará toda documentação para o 
prosseguimento de providências administrativas cabíveis, para formalização do recebimento 
definitivo, que poderá ocorrer até 15 (quinze) dias após a vistoria conjunta ocorrida no recebimento 
provisório. 
 
8.9 A critério exclusivo da Contratante poderão ser realizados durante a execução dos serviços 
especializados, visitas técnicas e testes no veículo que será transformado atinente ao objeto 
contratual, de forma a verificar a compatibilidade do mesmo com a especificação constante deste 
Termo de Referência, do edital e da proposta da contratada. 
 
8.10 Em caso de conformidade, os responsáveis pelo recebimento e fiscalização do contrato 
administrativo atestarão a entrega do veículo transformado mediante a emissão de termo de ateste, 
circunstanciado, em duas vias, que será assinado pelos representantes do Contratante e da 
Contratada. 
 
8.11 Em caso de posterior constatação de vício oculto no veículo transformado, decorrente da 
prestação de serviço do objeto contratual, o termo de recebimento supracitado na cláusula anterior, 
não exime a plena responsabilidade da contratada expressa na Cláusula 6.4, com cumprimento 
integral das condições/especificações estipuladas pelo contratante e avençadas no contrato pacto 
firmado. 
  
8.12 Em caso de não conformidade, os responsáveis pelo recebimento e fiscalização do contrato 
administrativo discriminarão, mediante termo de recusa e devolução circunstanciado em duas vias, 
as irregularidades encontradas e providenciará a imediata comunicação dos fatos à Contratada, 
ficando a mesma, a partir do recebimento do referido termo, cientificada de que está sujeita à 
aplicação das sanções cabíveis. Nesta hipótese, todo o objeto contratado será rejeitado, devendo a 
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irregularidade ser solucionada/reparada no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, quando se realizará 
nova vistoria para o devido recebimento da Van transformada. 
 
8.13 Caso a solução/reparo não ocorra em até 20 (vinte) dias corridos, ou caso o reparo seja 
rejeitado, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de sanções 
cabíveis. 
 
8.14 O custo de todo e qualquer reparo necessário no período de vigência da garantia pactuada, 
decorrente do serviço objeto da contratação, correrá exclusivamente a expensas da Contratada. 
 
 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133 de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos,  e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
9.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
9.6 Após a assinatura do contrato, os fiscais da contratação convocarão o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
9.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
 
9.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 
 
9.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III).  
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9.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato (unidade na qual é vinculado), em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, IV). 
 
9.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 
 
9.12 O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
9.13 O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
9.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 
 
9.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
9.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III). 
 
9.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II). 
 
9.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 
 
10.  RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DO OBJETO 
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10.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
10.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. Após a conferência dos documentos, e a verificação de que os serviços foram prestados 
com regularidade ou que os bens foram entregues em conformidade com as especificações e prazos 
estabelecidos no Termo de Referência, o recebimento definitivo será realizado pelo fiscal do 
contrato, no prazo de 1 (um) dia  por meio do módulo Execução Financeira do SIGEO-JT, no qual 
deverá inserir o fundamento do ateste acrescido da data do efetivo recebimento do bem ou da 
prestação do serviço. 
 
10.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
10.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço/material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
 
11. PAGAMENTO 
 
11.1 Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório ao contratado o cadastro no portal 
externo do SIGEO – Justiça do Trabalho/JT, como condição indispensável para contratação e 
recebimento de pagamento. 
 
11.2 Os documentos fiscais deverão ser juntados pelo contratado no SIGEO – Justiça do Trabalho/JT, 
sem prejuízo das demais obrigações existentes. 
 
11.2.1 Serão aceitos como documentos fiscais: Nota Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço 
Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço; Fatura de Serviços; Conhecimento de Transporte Eletrônico e 
Recibo de Pagamento do Autônomo. 
 
11.2.2 O contratado que fizer uso de documentos eletrônicos na extensão (xml), deverão juntar os 
arquivos obrigatoriamente neste formato. 
 
11.3 Em caso de inconsistência na documentação, o fiscal rejeitará os documentos, devendo o 
contratado proceder à devida correção, realizando nova juntada. 
 
11.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
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11.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 
11.6.1  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
11.6.2 Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 
11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
 
11.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
11.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
11.10 O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de ordem bancária, 
através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor competente do TRT-14ª Região, prazo necessário 
para tramitação do processo nos setores internos deste Regional, embora o pagamento possa ser 
realizado antes desse limite temporal. 
 
11.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
11.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
11.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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11.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento) 
 
 
12. REAJUSTE 
 
12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
 
12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou de 
outro índice que passe a substituí-lo, e na falta deste, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
12.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12.9 O Fiscal do Contrato ficará responsável pelo encaminhamento dos autos à SOF, para a realização 
do apostilamento, mediante autorização do Ordenador de Despesas. 
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13.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
13.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
13.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
 
13.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
 
13.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
 
13.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
13.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
13.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
13.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 
 
13.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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13.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 
 
13.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
13.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 
13.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
13.15 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
13.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
13.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
13.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
13.19 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples. 
 
13.20 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
 
13.21 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
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III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
 
13.22 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação. 
 
13.23 Capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da 
contratação OU valor total estimado da parcela pertinente. 
 
13.24 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
13.25 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
 
13.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
13.27 A empresa contratada deverá comprovar a experiência com apresentação de pelo menos 01 
(um) atestado de capacidade técnica expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove sua capacidade na execução da totalidade do objeto, confirmando o fornecimento e 
execução dos serviços de instalação de equipamentos e acessórios com as características e 
necessidades do escopo, atendendo todas as exigências solicitadas no Termo de Referência e seus 
Anexos. 
 
13.28 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
 
14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 A estimativa de preços referenciais foram baseadas na proposta de preço das empresas: Brassuv 
Veículos Especiais; Marticar Bancos Reclináveis; Guerra Transformação Veicular e Rallye Design, que 
resultou na indicação do valor médio de referência no valor de R$72.961,95 (setenta e dois mil 
novecentos e sessenta e um real e noventa e cinco centavos). 
 
 

Item Especificação CATSER Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 Transformação e Adaptação de Veículo VAN 
Sprinter 516 CDI Placa QTE8B74  0017400 01 R$72.961,95 R$72.961,95 
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15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 Os créditos orçamentários que darão cobertura a presente despesa, estão previstos no 
Programa: 168137 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho – Despesas Diversas. Elemento de 
Despesa 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de R$72.961,95. 
 

 
Porto Velho-Rondônia, 17 de Agosto de 2023. 

 
 

 
Hely Calixto da Cruz 
Coordenador da CSIL 

 
 

José Rodrigues Centeno Gomes 
Agente da Polícia Judicial/NSI 

 
 

Reginaldo dos Reis Brito 
Chefe da Seção de Transporte 

 
 

Lislane Ribeiro 
Técnico Judiciário 
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A N E X O  –  I  

Termo de Referência 
Transformação/Adaptação VAN 

 

Especificações de materiais e serviços de Transformação e Adaptação interna de veículo Mercedes Benz 
Sprinter modelo 516 CDI versão Micro-ônibus (transporte de passageiro, com entre eixos 4.325mm), teto alto, 
extra longa, com saída de emergência no teto, volume interno do habitáculo 15,5 m3, fabricação Mercedes-
Benz Argentina, placa QTE8B74 Ano 2019/2020, com capacidade original de transporte de 21 (vinte e uma) 
pessoas sentadas, incluindo o motorista, visando a redução de capacidade para 9 (nove) lugares, conforme 
layout ilustrativo abaixo:  

 

Novo Layout Van Sprint 8+1 lugares (Imagem meramente ilustrativa) 
 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA TRANSFORMAÇÃO/ADAPTAÇÃO  
 

Item Nome Descritivo Quantidade 

01 Poltronas 

Poltrona tipo executiva com revestimento em couro legítimo, 
projetada para oferecer conforto para longas viagens, fabricada em 
conformidade com normas e regulamentos da ABNT, INMETRO e 
CONTRAN para garantir segurança e proteção aos passageiros,  com 
largura de assento com mínimo de 0,60cm (sessenta centímetros), 
com encosto das costas reclinável no mínimo 45°, com apoio de 
braços, apoio para as pernas, com cinto de segurança de 3 pontas.  
 
As poltronas números 3 e 4 terão de ter base giratória. 
 
Instalação de 07 (sete) poltronas no salão e 1 (uma) na frente ao lado 
do motorista, dispostas conforme layout que possui caráter apenas 
ilustrativo. 
 

08 Un 
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02 Banco Motorista 
(original) 

Capa: Revestimento em couro legítimo para ser utilizado no banco 
original do motorista (banco 1). Todas as características do 
revestimento será a mesma utilizada nas poltronas do salão 
(material, cor, desenho, detalhes). 
 

01 un 

Acabamento: Moldura lateral feito de material ABS resistente e anti-
impacto, em conformidade com designe do conjunto de bancos. 
 

01 un 

Modificação do encosto do motorista com apoio de braços.  
 01 un 

03 Console 
Console entre os bancos 3 e 4 e entre os bancos 5 e 6, conforme 
layout ilustrativo. 
 

02 un 

04 Console 

Console central localizado entre os bancos dianteiros 1 e 2, para 
comportar  1 (uma) geladeira portátil, cujo acesso de utilização é 
feito somente pelo salão.   
 

01 un 

05 Divisória 

Divisória retrátil entre o salão e a cabine (com acesso a cabine), 
observando a utilização do item 06 geladeira portátil e da TV 32”  
mencionada no item 07. 
 

01 un 

06 Divisória Divisória entre compartimento de carga e o salão passageiros 3,59 m2 

07 Geladeira 

Geladeira automotiva portátil mínimo 47 litros 12v/24v ou AC100-
240v com iluminação interna, baixo consumo de bateria, dotada de 
módulo protetor de bateria baixa, suporte fixação e  acessórios. 
 

01 un 

08 TV 32” 
Smart TV 32”, tecnologias: LED,QLED ou OLED, em  Full HD, Wi-fi, 
Espelhamento de tela, HDMI, USB. 
 

01 un 

09 Antena Antena interna de TV com local e suporte definido em projeto.  01 un  

10 Cafeteira Cafeteira automotiva para uso com cápsula ou pó. Voltagem: 12v 01 un 

11 Mesa retrátil 
Conforme características e dimensões do projeto de autoria da 
empresa, será embutida na lateral do veículo. 
 

01 un 

12 Cortinas 
 
Jogo de cortinas plissadas para utilização no salão do veículo. 
 

01 un 

13 
Revestimento 
interno do teto, 
laterais e anteparos 

Os materiais utilizados para revestimento interno do teto, laterais e 
anteparos devem ter características de retardamento à propagação 
de fogo e não devem produzir farpas em caso de rupturas, devendo 
proporcionar ainda, isolamento termo-acústico.  
 

27,7 m2 

14 Estribo de entrada 
cromado 

Produzido com tubo de aço carbono de alta resistência cromado, 
possuindo pisante em chapa de alumínio antiderrapante, com 
capacidade de suportar 130 Kg de peso distribuído.  
 

01 un 

15 Tomada Carregador 
rápido USB 

Entrada: DC 12V / 24V  
Conector tipo USB 
Voltagem de entrada Bivolt 12/24V. 
Voltagem de saída: 5V 
 

08 Un 
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16 Tomadas 110v Distribuídas no salão.  05 un 

17 Inversor 1000w 

Tensão de entrada 12v DC 
Tensão de saída: 127v AC-60hz 
USB: 5v/2A  
Fusível DC: 12v:30Ax4 
 

01 un 

18 Assoalho 

Compensado naval de no mínimo 15mm revestido em Passadeira 
Vinílica de alto trafego. 
 

Compensado Naval: 
Especificação Técnica: Lâminas de madeira selecionadas, sobrepostas 
em sentido alternado, uma a uma em número ímpar, com capas no 
mesmo sentido; Capa (lâminas externas) e miolo (lâminas internas) 
de Pinus reflorestado; coladas entre si com resina fenólica WBP 
certificação ISO 9001, 100% à prova d'água: LD 380 g/m² e com teor 
mínimo de sólidos em 35 pontos percentuais; prensadas a uma 
temperatura média de 135ºC e à pressão específica de 15 kg/cm².  
 

Passadeira Vinílica:  
Especificação Técnica: Material de alta performance, com no mínimo 
1,6mm, semiflexível, placas vinílicas reforçadas com quartzo, 
composição marmorizada homogênea, em toda sua espessura, 
garante cor e padrão durante toda vida do produto. A superfície de 
uso recebe tratamento de fabricação com três camadas de emulsão 
metalizada de alta qualidade deixando um suave brilho sobre a 
superfície lisa – que torna a manutenção mais fácil e barata. A 
superfície inferior tem uma fina textura áspera para propiciar melhor 
aderência ao contrapiso. 
 
 

Compensado 
8,84m2 

 

 

 

Passadeira 
Vinílica 
8,84m2 

19 Central multimídia 

Multimídia Mercedes Sprinter Connect Carplay 9” com chicote e 
moldura específica para Sprinter. 
Apple Carplay e Android Auto via cabo 
Espelhamento Android e IOS 
Bluetooth 
USB 
Tela Full HD 
 

01 un 

 
20 Sistema de som 

Auto falante 6” marca JBL 160 RMS. Par triaxial para reprodução de 
frequências em todo o espectro de audio: graves, médios e agudos. 02 un 

Módulo de potência marca Taramps 250 RMS.  
 01 un 

Pacote de instalação: Acessórios, cabos, conversores, terminais, fios, 
conectores e outros necessários para instalação.  
 

01 Un 

21 Iluminação LED 

Instalação de iluminação LED no degrau do tablado.     
 

01 un 

Instalação de iluminação LED nos dutos de ar.  
 

01 un 

Instalação de iluminação LED no degrau do suporte elevado interno. 
 

01 un 

Instalação de iluminação LED do degrau porta corrediça.  
 

01 un 

Instalação de iluminação LED no bagageiro  com botão liga/desliga no 
porta mala. 
 

01 un 

PROAD 2784/2023. DOC 27. Para verificar a autenticidade desta cópia,

acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.XRFK.THTX:

https://proad.trt14.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 2784/2023. DOC 27.

(Juntado por 19150229249 - JOSE RODRIGUES CENTENO GOMES em 17/08/2023)



  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – CSIL  

 
PROAD 2784/2023 

 

Página 4 de 4  TR VAN  Anexo - I 
 

22 Acessórios 
Tapete tipo capacho com botão de pressão pra ser utilizado na porta 
deslizante. 
 

01 un 

23 Acessórios 

Porta pacote lado esquerdo  
 03 un 

Porta pacote lado direito  
 03 un 

Luzes dicróicas sensível ao toque nos portas pacotes  
 06 un 

24 Sistema Elétrico 

Painel elétrico composto de disjuntores, reles, base de fusíveis. Chave 
geral instalado na parte inferior da cabine do motorista. Toda fiação 
elétrica deverá estar protegida em conduítes de fácil acesso para 
manutenção e cabos antichama com terminais clipados nas pontas 
dos fios.  

01 un 

25 Mão de Obra 
 
Desmontagem original e montagem interna com novo layout. 
 

01 un 

26 Serviços de 
Despachante 

Laudo INMETRO/DENATRAN para redução de capacidade 
Homologação BASE BIN - 9 lugares 
Emissão de documentos 
 

01 un 
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Configuração original do veículo VAN Sprinter 516 CDI 20+1 Lugares Placa QTE8B74 

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – Digital (DETRAN/RO 2023)  

 

 

Configuração Original: 20+1 lugares  
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Especificações Técnicas do Fabricante Veículo Sprinter 516 CDI 20+1 Lugares Placa QTE8B74  
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Sprinter Furgão
Espaço e tecnologia para otimizar a logística do seu transporte

Motor OM 651CDI | Bi-turbo | Diesel | 4 cilindros em linha | 2,2 litros | PROCONVE P7  

Câmbio

Assistentes de frenagem

Pacotes disponíveis

Potência [cv / kW]

Torque [kgf.m / Nm]

Alternador

Bateria

163 / 120 @3.800rpm

36,4 / 360 @1.200 - 2.400 rpm

14V 180A 

12V 100Ah

Caixa de mudanças

Relação de marchas

Relação eixo motriz (traseiro)

Mecânica de 6 marchas - ZF- 6S 480

1:5,070 / 2:2,614 / 3:1,524 / 4:1 / 5:0,770 / 6:0,657 / R:4,823

Modelo 416 CDI: i = 4,182     Modelo 516 CDI: i = 4,727

• Freio hidráulico a disco em todas as rodas, com discos frontais autoventilados.

• Exclusivo Programa Eletrônico de Estabilidade (ESP Adaptativo 9i®) 

• Assistente Ativo de Frenagem (ABA - Active Brake Assist)

• Assistente de Vento Lateral / Assistente de Partida em Rampa / Assistente de Fadíga

Pacote

Modelo

Pintura Sólida ou Metálica

Ar-condicionado frontal 

Rádio Am/Fm

Sistema multimída MBUX

Volante multifuncional

Piloto automático 

Itens de série em todos os pacotes: entrada USB - C, Bluetooth, Keyless Start, airbag para motorista e acompanhante, volante com ajuste de altura e 

profundidade, vidros dianteiros elétricos, espelhos retrovisores elétricos com aquecimento, alarme, fechamento central das portas via controle 

remoto, faróis de neblina, luzes de circulação diurna, piso naval com ancoragem, estribo traseiro e abertura total da porta traseira. Tacógrafo (diário) 

de série nos modelos 516 CDI.

416 CDI e 516 CDI

Opcional

Série

Série

Indisponível

Indisponível

Indisponível

416 CDI e 516 CDI

Opcional

Série

Indisponível

Série

Série

Série

Pacote Comfort 
(UP1 e UP2)

Pacote Hi-Tech 
(UP3 e UP4)
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Dimensões [mm]

Peso admisível [kg]

Chassi

Desempenho

Modelo

(A) Distância entre-eixos

(B) Comprimento total

(C) Altura carga - carregado / descarregado

(D) Balanço dianteiro / (E) Traseiro

(F) Dimensões da zona de carga - altura / (G) Largura

(H) Comprimento interior da zona de carga

(I) Diâmetro de giro 

(J) Vão da porta lateral - altura / (K) Largura

(L) Altura veículo - carregado / descarregado

(M) Largura sem espelhos1

(N) Distância entre caixas de roda 

Área da zona de carga [m²]

Vão da porta traseira - altura / largura
1Largura com espelhos padrão = 2.345 mm.

416 CDI 7,5m³

3.250

5.267

558 / 675

1.021 / 996

1.719 / 1.787

2.710

12.100

1.519 / 1.009

2.265 / 2.378

2.020

1.350

4,0

1.550 / 1.555

  416 CDI 9m³

3.665

5.932

559 / 675

1.021 / 1.246

1.719 / 1.787

3.375

13.400

1.519 / 1.260

2.266 / 2.378

2.020

1.350

5,1

1.550 / 1.555

  416 CDI 10,5m³

3.665

5.932

559 / 673

1.021 / 1.246

2.009 / 1.787

3.375

13.400

 1.818 / 1.260

2.556 / 2.667

2.020

1.350

5,1

 1.846 / 1.555

  416 CDI 14m³

4.325

6.967

561 / 669

1.021 / 1.621

2.009 / 1.787 

4.410

15.300

1.818/1.260

2.568 / 2.663

2.020

 1.350

6,9

1.846 / 1.555

  516 CDI 14m³

4.325

6.967

595 / 713

1.021 / 1.621

2.009/ 1.787 

4.410

15.200

1.818/1.260

2.595 / 2.706

2.020

978

6,5

1.846 / 1.555

  516 CDI 15,5m³

4.325

7.367

598 / 709

1.021 / 2.021

2.009 / 1.787 

4.810

15.200

1.818/1.260

2.596 / 2.703

2.020

978

7,3

1.846 / 1.555

Modelo

Eixo dianteiro

Eixo traseiro

Peso bruto total (PBT)

Peso bruto total combinado (PBTC)

Peso em ordem de marcha - veículo

Carga útil [conforme NBR 6070]

416 CDI 7,5m³

1.860

2.430

4.100

5.500

2.180

1.920

416 CDI 9m³

1.860

2.430

4.100

5.500

2.240

1.860

416 CDI 10,5m³

1.860

2.430

4.100

5.500

2.260

1.840

416 CDI 14m³

1.860

2.430

4.100

5.500

2.480

1.620

516 CDI 14m³

1.850

3.500

5.000

7.000

2.660

2.340

516 CDI 15,5m³

1.850

3.500

5.000

7.000

2.690

2.310

Modelo

Direção

Tração

Suspensão dianteira

Suspensão traseira

Tanque de combustível [l]

Pneus

416 CDI    516 CDI 

Elétrica    Elétrica

Traseira    Traseira

Independente com molas transversais parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra 

estabilizadora   

Rígido com molas parabólicas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora

71    71 

225 / 75 R16C   205 / 75 R16C 

Modelo

Velocidade máxima [km/h]

416 CDI Teto Baixo (7,5m³/9m³)

157

416 CDI Teto Alto (10,5m³/14m³)

155

516 CDI Teto Alto (14m³/15,5m³)

151

[*] Alguns itens citados ou mostrados neste folheto são opcionais e podem não estar 
imediatamente disponíveis para atendimento. Procure um Concessionário 
Mercedes-Benz e conheça as múltiplas conigurações oferecidas e a diversidade de 
opcionais disponíveis. No interesse do desenvolvimento tecnológico, a 
Mercedes-Benz reserva-se o direito de alterar as especiicações e os desenhos dos 
produtos sem prévio aviso. A qualidade do meio ambiente é respeitada pela tecnologia 
dos produtos Mercedes-Benz.

Para mais informações, ligue 0800 970 90 90 ou acesse: 
www.mercedes-benz.com.br.
Mercedes-Benz, marca do grupo Daimler.

Informações válidas para veículos ano/modelo a partir de 2019/2020.

No trânsito, de sentido à vida.
Marketing e Comunicação - Vans Brasil - São Bernardo do Campo - SP - Brasil                          A/VV - B09916754 - Março/2020
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 Mercedes-Benz – are registered trademarks of Mercedes-Benz AG, Stuttgart, Germany 
 

 
 

Offer 
 
 
Sprinter Panel van  516 CDI extra long  RWD   
 

 

This picture can differ from your individual vehicle configuration. It is therefore not binding and might be subject to change!  
 
Angebotsnummer: Sprinter Panel van  516 CDI extra long_Standard_03337 
 
     
Fahrzeugtyp: Sprinter Panel van  516 

CDI extra long   
Antrieb: RWD  Hinterradantrieb  
Zul. Gesamtgewicht: 5000 kg 

Modell: Mercedes-Benz Sprinter 
Fahrzeugart:   
Motorleistung: 120 kW 
Radstand: 4325 mm 
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Equipmentlist 
 
 
Paint   

 
MB 9197 obsidian black metallic   
 

Equipment 
 

 
Lines, packages and variants 
 IG4 Standard  
 IG5 Basic  
 
Chassis 
 AR3 Axle ratio i = 4,182  
 A50 Front axle with upgraded axle load  
 CB1 Suspension for comfort and load protection  
 RD9 Tyres without name of make  
 RG3 Tyres 205/75 R 16 C  
 RM7 Summer tyres  
 RS6 Steel wheels 5.5 J x 16  
 R65 Spare wheel bracket below frame end  
 R87 Spare wheel  
 X5G without load uprating/derating 5000 kg  
 
Engines and transmissions 
 MG3 Engine OM 651 DE 22 LA 120 kW (163 hp) 3800 rpm  
 MP5 Engine version Euro V  
 G42 7G-TRONIC PLUS  
 K60 Exhaust straight to chassis rear  
 K13 Main tank 71 litres  
 K56 Filler cap, diesel, in red  
 KL5 Fuel filter with water separator  
 
Bodies and attachments 
 D03 High roof  
 D93 Omission partition  
 F61 Rear mirror inside  
 Q11 Longitudinal member reinforcement  
 L94 Omission parking lamp  
 LB1 Side marker lights  
 LB5 3rd brake light  
 LE1 Adaptive brake light  
 T12 Intermediate detent for load comp. sliding door  
 T16 Sliding door right  
 W54 Rear doors, double-wing, opening to side wall  
 T50 Electr. closing assist, sliding door right  
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 T74 Handle for entrance  
 H21 Heat-insulating glass w.band filter on windscreen  
 P47 Front mud flaps  
 
Interior equipment, heating and air-conditioning 
 S02 Driver's seat  
 SL1 Co-driver's seat  
 SA5 Airbag, front driver's seat  
 SA6 Airbag, co-driver  
 J55 Seat belt reminder for co-driver seat  
 FF5 Shelf above windscreen  
 FJ4 Stowage compartment underneath cockpit  
 V36 Panelling under roof  
 V93 Omission wooden floor  
 VL4 Load compartment floor w. different paint surface  
 HK4 High-perf. roof-mounted air conditioning system  
 HH4 THERMOTRONIC automatic climate control  
 
Radio, instruments and electrics 
 E1O MB Audio system  
 ED4 heavy-duty battery  
 ES0 Starting aid contact  
 M60 Alternator 14 V / 250 A  
 ED5 Parameterizable special module  
 EK1 Terminal strip for electrical connection  
 J58 Seat belt warning for driver's seat  
 J59 Warning system for speed limit  
 J92 Omission tachograph  
 J10 Speedometer, km/h  
 C6L Multifunction steering wheel  
 CL1 Height and rake adjustable steering wheel  
 E3J Preinstallation for switch panel  
 J65 Temperature indicator  
 JA8 Crosswind Assist  
 JF1 Rain sensor  
 JK5 Instrument cluster with colour display  
 JW5 Lane Keeping Assist  
 LA2 Headlight assistant  
 E07 Hill-Start Assist  
 
Other equipment 
 Z18 Country version, GCC states  
 Z4V Production in Düsseldorf  
 X01 Model plate/label, Gulf States  
 X53 Labels / publications, Arabic  
 XC8 VIN visible from outside  
 XQ1 VIN encoded vehicle data with check digit  
 Z2N Qualification N2  
 Z44 Registration of vehicle not possible in EU  
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 Y43 Hydraulic Jack  
 Y26 Chock  
 XY0 Model year 0  
 XZ0 Model generation 0  
 
Upholstery 
 VF7 Fabric Maturin black  
 
Additional scopes 
 BH1 HOLD function  
 
 
 

 
 
  

PROAD 2784/2023. DOC 29. Para verificar a autenticidade desta cópia,

acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.CKWN.RGCJ:

https://proad.trt14.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 2784/2023. DOC 29.

(Juntado por 19150229249 - JOSE RODRIGUES CENTENO GOMES em 17/08/2023)



 

  

/ D     / # 5 of 11 BM 90765713 (MG3)
  Sprinter Panel van  516 CDI extra long_Standard_03337 
 

Technical data 
Dimensions and weights 
 
  
Type   Body length  
Execution   With max. frame overhang 0 mm 
Drivetrain RWD  Min. centre of gravity – last axle  
Wheelbase 4325 mm  Max. centre of gravity – last axle  
     
Weights   Gearbox  
Front axle (empty) 1341 kg  Code G42 

Rear axle (empty) 1356 kg  Short text 7G-TRONIC 
PLUS 

kerb weight (incl. SA) 2697 kg    
Payload 2303 kg  Dimensions  
Gross vehicle weight 5000 kg  Frame height – FA – laden  
Gross combination weight 7000 kg  Frame height – FA – unladen  
   Frame height – RA –laden  
Engine MG3  Frame height – RA – unladen  
Displacement cm3 2143    
Engine output kW / HP 120 / 163    
Power/engine torque  
in NM at 3800 rpm 360    

     
Tyres     
1st Axle: 2x  
2nd Axle: 4x  
 
Kerb weights with driver, Tools, Underride protection (front/rear), spare wheel, 90% of tankful 
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Picture side view 

 
 Picture front view 
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Picture back view 

 Picture top view 
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Drawing side view 

 Drawing front view 
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Drawing back view 

 Drawing top view 
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Offer picture interior view 

  
Offer picture front view 
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Offer picture back view 
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